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►B DECISÃO DE EXECUÇÃO DA COMISSÃO 

de 23 de dezembro de 2013 

que institui a Agência de Execução para a Inovação e as Redes e revoga a Decisão 2007/60/CE, 
com a redação que lhe foi dada pela Decisão 2008/593/CE 

(2013/801/UE) 

(JO L 352 de 24.12.2013, p. 65) 
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A última versão consolidada antes da revogação está disponível no seguinte endereço: 
http://data.europa.eu/eli/dec_impl/2013/801/2020-06-08/por 
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